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PROJETO DE LEI Nº 14428/2017

 

A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,
 
APROVA:
 

Dispõe sobre a execução do Hino Nacional e do Hino a Maringá em competições
esportivas realizadas no Município de Maringá na forma que especifíca e dá outras
providências.
 
 
Art. 1.º É obrigatória a execução do Hino Nacional e do Hino a Maringá em todas as

competições esportivas de nível interncional, nacional, estadual e municipal realizadas em áreas esportivas
pertencentes ao Poder Público. 

Parágrafo único. A execução dos hinos indicados no caput deste artigo deverá se dar
integralmente.

Art. 2.º Os organizadores dos eventos esportivos deverão solicitar a doação de alimentos
não perecíveis, que deverão ser destinados ao órgão competente da Administração Municipal para serem
revertidos às entidades sociais do Município.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.º Fica revogada a Lei n. 9.995/2015.
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 08 de novembro de 2017.
 
 
 

ALEX CHAVES
Vereador-Autor
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